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                                                      EDITAL SED/001/2008  
                           
              O Município de Balneário Camboriú, através da Secretaria de Gestão Administrativa e 
Secretaria de Educação, comunica aos interessados que estará recebendo inscrições para Admissão em 
Caráter Temporário (ACT), para o ano letivo de 2009, pelo prazo de 02(dois) ou 6(seis)meses, podendo 
haver uma única prorrogação com prazo máximo de duração do contrato a data de 20/12/08, para os 
cargos e níveis abaixo descritos, de acordo com a necessidade pública, através de processo seletivo. 
 
1. DO PROCESSO SELETIVO 
 
1.1. O processo Seletivo será realizado através de títulos para o cargo de Professor de Educação Infantil 

e Professor Auxiliar de Educação Infantil 
 
2. DO LOCAL, DIA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES. 
 
2.1 As inscrições serão realizadas na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 904, nº 585, 
Centro, Balneário Camboriú – SC, no período de 11 de novembro a 13 de novembro de 2008, no 
seguinte horário: das 13:00 às 19:00,  ficando assim distribuídas: 
 
 
DATA CARGO 
11 a 13/11 Professor de Educação Infantil e Professor Auxiliar de Educação Infantil 

 

3 . DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA E EXIGÊNCIAS. 
 

3.1. Os cargos, a carga horária, a escolaridade mínima e exigências específicas de cada cargo são 
indicados nos quadros que segue. 
 
 
Cargo Nível C/h. Semanal Escolaridade/Exigência 
    
Professor de Educação 
Infantil 

PI ou PIII 20 ou 40 horas Graduação em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação especifica em Educação Infantil, 
ou formação no Ensino Médio com habilitação 
em Magistério. 

Professor Auxiliar de 
Educação Infantil 

PI ou PIII 20 ou 40 horas Graduação em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação especifica em Educação Infantil, 
ou formação no Ensino Médio com habilitação 
em Magistério. 
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4. DA INSCRIÇÃO 
 

4.1 - O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das 
informações nela contidas, tornando-se, após a assinatura, o único responsável pelas mesmas. 
 

4.2 - Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, por 
procuração, que deverá ser anexada à ficha de inscrição. 
 

4.3 – Cada candidato poderá efetuar somente 1(uma) inscrição. 
 

4.4 – São condições para inscrição: 
a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Decretos 70.391/72 e 70.436/72; 
b) Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
c) Ter idade igual ou superior a 18 anos completados na data da inscrição; 
d) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital; 
e) É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (Federal, Estadual ou Municipal) que tenham sido 

demitidos a bem do serviço público, demitidos por abandono de cargo, bem como aqueles 
exonerados em estágio probatório em razão de inaptidão para o cargo; 

f) Se houver inscrição de candidato na situação mencionada no item anterior, o mesmo terá sua 
contratação rescindida.  

 
5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO 
                                                                                                                                                                                                                  
5.1 - No ato da inscrição os candidatos que pleiteiam vagas nos cargos de magistério e de nível superior 
deverão apresentar ORIGINAL com FOTOCÓPIA da seguinte documentação: 

a) CPF. 
b) Carteira de Identidade. 
c) Título de eleitor 
d) Atestado de tempo de serviço no magistério expresso em anos, meses e dias, com os respectivos 

períodos, expedidos pelos seguintes órgãos:  
• Unidade Escolar, quando se tratar de magistério público estadual; 
• Secretaria de Educação do Município – Departamento de Recursos Humanos , quando se 

tratar de tempo de serviço municipal; 
• Secretaria da Educação do Estado de origem quando se trara de magistério público de outros 

Estados; 
• Setor de Recursos Humanos do Orgão Federal ou de Unidade Escolar, quando se tratar de 

magistério publico federal e particular, respectivamente 
e) Carteira de reservista 
f) Comprovante de residência. 
g) Certidão de casamento. 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos. 
i) Certificado de horas de aperfeiçoamento e/ou atualização na disciplina em que pretende atuar, 

freqüentados nos anos de 2006 a 2008.   
j) Declaração, do corrente ano, indicando a fase e o curso de licenciatura em que se encontra 

devidamente matriculado e freqüentando, na área e na  disciplina que pretende atuar. 
k) Diploma de curso superior com Licenciatura em Pedagogia ou  Normal Superior;  
l) Certificado de pós-graduação / especialização na disciplina específica ou área da educação; 
m) Diploma de Mestrado na disciplina específica ou área da educação; 
n) Diploma de Doutorado na disciplina específica ou na área da educação. 
o) Diploma do curso de Magistério – Ensino Médio. 
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5.2 –  O tempo de serviço do servidor aposentado ou com processo de aposentadoria em tramitação não 
poderá ser considerado na contagem prevista no item 5.1, alínea d, deste Edital. 
 

 
6. DA CLASSIFICAÇÃO 
 

6.1 - Os candidatos habilitados para o exercício do Magistério obedecerão a seguinte ordem e critério de 
desempate: 
 
 

ORDEM Títulos 

1º  Licenciatura plena com habilitação especifica e pós/doutorado na área da educação 

2º Licenciatura plena com habilitação especifica e pós/mestrado na área da educação. 

3º Licenciatura plena com habilitação especifica  e pós/especialização na disciplina específica 

4º Licenciatura plena com habilitação especifica e pós/especialização na área de educação 

5º Licenciatura plena ou Normal superior com habilitação especifica na área de Educação Infantil 

6º  Magistério, ensino médio  e cursando Licenciatura Plena na área, considerando a fase que o 

candidato estiver matriculado 

7º Magistério, ensino médio 

 

6.2 -No calculo de pontos por tempo de serviço e horas de aperfeiçoamento computar-se-á: 
 

a) 1(um) ponto para cada mês de tempo de serviço no magistério estadual, municipal, federal, 
particular e de outros estados 

b) 0,5 (cinco décimos) de pontos para cada 30(trinta) horas de curso de aperfeiçoamento, 
devidamente comprovados entre os anos de 2006 a 2008 
 

6.3- Permanecendo, empate entre os candidatos com base nos critérios acima expostos, serão utilizados 
os seguinte critérios: 

a) o que possuir o maior tempo de serviço no magistério; 
b) o que possuir o maior numero de filhos menores 

.c) o de maior idade 
 

 
7. DO RESULTADO 
 

7.1 - A listagem dos aprovados na ordem decrescente de classificação será publicada no sitio oficial da 
PMBC, www.camboriu.sc.gov.br, e afixadas no hall da Secretaria Municipal de Educação, no dia 26 
de novembro. 
 
8. DO RECURSO 
 

8.1 - A contar da data da divulgação da classificação, o candidato terá 02 (dois) dias úteis para interpor 
recurso, devidamente fundamentado e protocolado no Departamento de Protocolo e Expediente da 
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.  
 

8.2– A Listagem final, após analise dos recursos, será publicada no dia 08 de dezembro de 2008 
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9. DA ADMISSÃO 
 

 9.1 - Apresentação dos seguintes documentos 
 

• Carteira de Trabalho; 
• Duas fotos 3x4; 
• Atestado médico admissional expedido por um Médico do Trabalho 

 
 

 

10- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

10.1. O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas, inexatas, ou apresentar documentos 
adulterados, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das 
cominações legais; 
 

10.2. O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital, e valerá como 
aceitação tácita das normas estabelecidas para o presente processo seletivo. 
 

10.3. A aprovação do candidato, todavia, não gera direito a contratação. Esta será realizada de acordo 
com a necessidade da Administração Pública Municipal, seguindo rigorosamente a ordem de 
classificação.    
  
10.4. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, 
não gerando nenhum direito aos candidatos. 
 

10.5 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Secretaria Municipal de Administração e 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

10.6. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é 
o da Comarca de Balneário Camboriú. 
 

 
 

Balneário Camboriú,22 de outubro de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 

SILVIA DE MELLO 
Diretora Geral do Colegiado da Educação 

Portaria 14368-Matricula762 
 
 
 
 
 
 


